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DECRETO Nº 4.446/2020 
 

 SÚMULA: Dispõe sobre a autorização para celebração de Termo de 
Permissão de Uso de Bem Móvel do Município de Nova Santa Rosa e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições previstas no Art. 104, inciso IV, da Lei Orgânica do Município; 

 
 Considerando a previsão do Art. 16, § 3º da Lei Orgânica do Município; 
 
 Considerando o disposto no Art. 3º, inciso II, alínea “g” da Lei Municipal nº 
1.539, de 24 de abril de 2013; 
 
 Considerando os requerimentos formulados em atendimento ao Art. 4º da 
Lei Municipal nº 1.539, de 24 de abril de 2013; 
 
 Considerando a análise do requerimento pela Comissão de 
Desenvolvimento Socioeconômico do Município de Nova Santa Rosa e seu deferimento 
conforme a Ata de reunião realizada em 20 de abril de 2020; 
 
 

 D E C R E T A 
 

 
   Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Permissão de Uso para a 
cessão da máquina abaixo especificada a seguinte pessoa Jurídica do Município de Nova 
Santa Rosa: 
 

I – Vetor Indústria e Comércio de Máquinas LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.055.715/0001-26, localizado à Avenida 
Santo Cristo, n°1448, no Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, com o seguinte 
bem. 

 

 01 (uma) Máquina de Solda MIG LAB 320 ESAB Completa, 
incorporado ao patrimônio público, sob nº. 2382.                       

 
 
       

 Art. 2º A Permissão de Uso, de que trata o Art. 1º deste decreto, será de 3 
anos, nos termos do Art. 7º, inciso II da Lei Municipal nº 1.539/2013, a contar da assinatura 
do termo de permissão de uso. 

 
 

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/1539-2013_1467294336.pdf
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 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

               REGISTRE-SE  
              PUBLIQUE-SE 
 
 
   GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, em 23 
de Abril de 2020. 
 
 
 
    NORBERTO PINZ 

Prefeito 


